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LEI Nº 4.074 
De 01 de dezembro de 2016. 
“Autoriza o Município de Orlândia a receber em doação dois lotes urbanos 

que especifica e dá outras providências.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Município de Orlândia autorizado a receber em doação da 
empresa Ademar Gonçalves Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 51.824.019/0001-
93, dois lotes situados no perímetro urbano desta cidade, assim descritos: 
I – Lote 1 (Prolongamento da Travessa José Abrahão): Um terreno urbano sem 
benfeitorias, distante 61,71 metros do alinhamento da Rua 28, divisando com a 
Travessa José Abrahão, deste ponto segue em frente por 22,63 metros confron-
tando com a área remanescente do lote, deste ponto vira à esquerda e segue por 
9,00 metros confrontando com as terras de propriedade de Colorado Sementes 
Ltda., vira novamente à esquerda e segue por 22,04 metros confrontando com a 
área remanescente do lote, deste ponto vira à esquerda e segue por 9,00 metros 
confrontando com a Travessa José Abrahão até o ponto de origem, encerrando 
uma área total de 201,054 metros quadrados; 
II – Lote 2 (Fusão): Um terreno urbano sem benfeitorias, distante 77,71 metros 
do alinhamento da Rua 28, deste ponto segue em frente por 6,04 metros divi-
sando com o futuro prolongamento da Travessa José Abrahão, deste ponto vira 
à esquerda e segue por 15,90 metros confrontando com as terras de proprieda-
de de Colorado Sementes Ltda., vira novamente à esquerda e segue por 5,00 
metros confrontando com a área de propriedade do Município de Orlândia, 
onde se encontra um reservatório de água, deste ponto vira à esquerda e seque 
por 15,90 metros confrontando com a área remanescente do lote até o ponto de 
origem, encerrando uma área total de 87,79 metros quadrados. 
§ 1º. Os lotes descritos neste artigo serão desmembrados de imóvel maior, de 
propriedade do doador, matriculado sob nº 24.290, Ficha 1, do Livro nº 2 – 
Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Orlândia, 
Estado de São Paulo. 
§ 2º. O doador terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do registro da Escritura 
Pública de Doação, para realizar às suas expensas todo o procedimento 
referente ao desmembramento dos lotes a serem doados. 
§ 3º. Os lotes de que trata o caput deste artigo serão doados sem quaisquer 
dívidas, ônus reais ou outros encargos para o Município de Orlândia.  
§ 4º. O Lote 1 será integrado ao sistema viário municipal e o Lote 2 será ane-
xado a imóvel de propriedade do Município de Orlândia, já desapropriado do 
doador, onde se localiza um reservatório de água do Departamento de Água e 
Esgoto – DAE da Prefeitura Municipal de Orlândia.  
Art. 2º. A doação de que trata esta Lei será outorgada a título gratuito, irrevo-
gável, irretratável e irrenunciável, sendo realizada por meio de escritura públi-
ca, a ser elaborada e assinada pelas partes.  
Parágrafo único. As despesas referentes à lavratura e ao registro da escritura 
pública serão suportadas exclusivamente pelo doador. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 01 de dezembro de 2016. 
Flávia Mendes Gomes 
Prefeita Municipal 

 
 
 
Autógrafo nº 029/2016 
Projeto de Lei nº 019/2016 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 4.075 
De 01 de dezembro de 2016 
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Orlândia para o exercício 
de 2017 e dá outras providências.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Orlândia, abrangendo a 
administração direta e indireta, para o exercício financeiro de 2017, estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 152.400.000,00 (cento e cinquenta e dois 
milhões e quatrocentos mil reais), discriminadas pelos anexos integrantes desta 
lei. 
Parágrafo único. Inclui-se no total a que alude o presente artigo os recursos 
próprios da administração indireta, no valor de R$ 12.400.000,00 (doze 
milhões e quatrocentos mil reais). 
Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e 
outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor 
e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, com o 
seguinte desdobramento: 

 
 
 
Art. 3º. A despesa dos Poderes Executivo e Legislativo e da Administração 
Indireta, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza 
econômica, distribuída da seguinte maneira. 
 
01 - POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
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02 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO  

 
 

 
03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 
 
 
04 – POR ELEMENTO DE DESPESA 
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Art. 4º. O Poder Executivo está autorizado a: 
I - abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% (dez por cento) 
do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 
II - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 
III - realizar operações de crédito, nos termos da legislação em vigor; 
IV - reclassificar suas dotações orçamentárias, a nível de “Fonte de Recursos”, 
objetivando a funcionalidade do Sistema Audesp do TCESP. 
Art. 5º. Prevalecerão os valores correntes consignados nos anexos a esta Lei, 
no caso de divergência, de quaisquer espécies, entre estes e os valores dos 
programas e das ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, assim como do Plano Plurianual para o período de 2014 – 
2017. 
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
Orlândia, 01 de dezembro de 2016. 
Flávia Mendes Gomes 
Prefeita Municipal 
 
Autógrafo nº 030/2016 
Projeto de Lei nº 018/2016 
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DECRETO  4581 
De 11 de novembro de 2016. 
“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 260.000,00.” 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA FLÁVIA MENDES GOMES, no uso das 
suas atribuições legais, 
DECRETA 
ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4048, de 09 de 
dezembro de 2015, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso 
I, fica aprovado na Contadoria Municipal um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), 
para reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.339046000000000010 – 04.122.0003.2.009 – Ficha 060 – R$    
60.000,00 
03.01.339049000000000010 – 04.122.0003.2.009 – Ficha 061 – R$    
60.000,00 
06.02.339030000000000134 – 12.361.0008.2.033 – Ficha 206 – R$    
25.000,00 
08.01.319003000000000010 – 09.272.0016.2.052 – Ficha 303 – R$    
75.000,00 
11.01.339032000000000169 – 10.301.0020.2.066 – Ficha 415 – R$    
40.000,00 
Total      R$  260.000,00 
ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será 
coberto com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, 
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02.02.319011000000000010 – 04.122.0002.2.006 – Ficha 024 – R$      
15.000,00 
05.01.319011000000000010 – 22.661.0007.2.028 – Ficha 162 – R$    
180.000,00 
06.02.449052000000000134 – 12.361.0008.2.033 – Ficha 209 – R$      
25.000,00 
11.01.339030000000000153 – 10.301.0020.2.065 – Ficha 407 – R$      
40.000,00 
Total         R$    260.000,00 

ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 11 de novembro de  2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO  4589 
De 28 de novembro de 2016. 
“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 755.000,00.” 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA FLÁVIA MENDES GOMES, no uso das 
suas atribuições legais, 
DECRETA 
ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4048, de 09 de 
dezembro de 2015, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso 
I, fica aprovado na Contadoria Municipal um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 755.000,00 (Setecentos e cinquenta e cinco mil 
reais), para reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.339039000000000010 – 04.122.0003.2.012 – Ficha 084 – R$      
9.500,00 
04.03.339030000000000754 – 08.244.0005.2.024 – Ficha 150 – R$      
7.200,00 
04.03.339039000000000754 – 08.244.0005.2.024 – Ficha 151 – R$      
7.100,00 
06.01.339039000000000147 – 12.122.0008.2.031 – Ficha 190 – R$  
186.700,00 
06.02.339036000000000134 – 12.361.0008.2.033 – Ficha 207 – R$    
56.000,00 
06.02.339039000000000134 – 12.361.0008.2.033 – Ficha 208 – R$  
133.500,00 
06.03.339039000000000146 – 12.365.0009.2.035 – Ficha 225 – R$    
62.000,00 
06.03.339039000000000134 – 12.365.0009.2.036 – Ficha 231 – R$    
31.000,00 
06.03.339030000000000740 – 12.365.0009.2.037 – Ficha 233 – R$    
31.300,00 
06.07.339039000000000010 – 12.364.0012.2.046 – Ficha 262 – R$  
136.100,00 
08.02.339039000000000010 – 04.123.0015.2.053 – Ficha 312 – R$    
51.100,00 
11.01.339036000000000160 – 10.301.0020.2.067 – Ficha 419 – R$    
18.500,00 
06.03.339039000000000740 – 12.365.0009.2.037 – Ficha 481 – R$    
25.000,00 
Total      R$  755.000,00 
ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será 
coberto com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, 
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 
orçamentárias: 
06.03.449051000000000138 – 12.365.0009.1.008 – Ficha 215 – R$    
241.000,00 
09.01.449051000000000010 – 15.451.0025.1.015 – Ficha 322 – R$    
475.000,00 
09.01.449051000000000166 – 15.451.0025.1.015 – Ficha 324 – R$      
39.000,00 
Total         R$    755.000,00 
ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 28 de novembro de  2016 
 
PORTARIA Nº 23.946 
De 01 de dezembro de 2017 
“INSTAURA sindicância destinada a apurar as razões que levaram ao corte 
de fornecimento de energia elétrica no poço artesiano localizado no 
Loteamento Residencial e Misto Boa Vista I.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, 
DOUTORA FLÁVIA MENDES GOMES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; e  
Considerando que chegou ao conhecimento da Administração Municipal que a 
concessionária de energia elétrica local efetuou o corte do fornecimento de 
energia elétrica no poço artesiano localizado no Loteamento Residencial e 
Misto Boa Vista I, causando problemas de abastecimento de água em parte de 
bairro localizado a leste desta cidade; e 
Considerando que havia recursos financeiros suficientes ao pagamento da 
fatura de energia elétrica correspondente ao consumo daquele poço artesiano;  
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apuração das razões que levaram ao 
corte de fornecimento de energia elétrica no poço artesiano localizado no 
Loteamento Residencial e Misto Boa Vista I no dia 29 de novembro de 2016, 
apontando, inclusive, a existência de eventual falta funcional e seu 
responsável. 
Art. 2º. A sindicância será presidida pela Dra. Mariela Fávaro Siena, 
Consultora Jurídica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.598.895/SSP-
SP. 

Art. 3º. O prazo para conclusão da sindicância será de 20 (vinte) dias, 
improrrogáveis. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 01 de dezembro de 2016. 
Flávia Mendes Gomes 
Prefeita Municipal 

P O R T A R I A Nº  23.880 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016. 

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. MAURA LÚCIA RIZZARDO”  

P O R T A R I A Nº 23.891 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 
“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. CLAUDIA ANDRADE GAI”  

P O R T A R I A Nº  23.892 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 
“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. FLÁVIA MARIA SORDI TASINAFFO”  

P O R T A R I A Nº  23.944 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS ROSSI”  

P O R T A R I A Nº  23.945 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 6º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. SANDRA REGINA DE LIMA DARINI”  

P O R T A R I A Nº  23.947 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SR. LUÍS ALEXANDRE ROLA”  
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